
PREFEITURA
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE

SANTA FÉ DO SUL
TRABALHAN DO POR VOCÊ

LEI NO 4.325, DE 24 DE AGOSTO DE2022,

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de santa Fé do sul a Íirmar Termo de
FOMENTO COM A FUNDAÇÃO FACULDADE REGIONAL DE MEDICINA DE SÃO JOSE
Do Rlo PRETO - FUNFARME de são José do Rio preto - sp, e dá outras providências.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de santa Fé do sul, Estado de sáo
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar recursos financeiros
para garantir o provimento de materiais de consumo, que serão fundamentais para
proporcionar um atendimento digno a população dependente que trará bem-estar e
qualidade d,e vida dos usuários, no valor de ate Rg 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais),
à FUNDAÇÃo FAcULDADE REGIoNAL DE MEDIcINA DE sÃb IosÉ oó nió PRETo
- FUNFARME de são Jose do Rio preto - sp, inscrita no cNpJ.60.003.761-0001-29,
com sede à Av. Brigadeiro Faria Lima, n'5544, Bairro são pedro, na cidade de são José
do Rio Preto, que serão aplicados na consecução de seus objetivos estatutários,
conforme Plano de Trabalho.

Àrt. 20 - As despesas decorrentes da execuçáo da presente Lei correrão por conta de
dotaçôes orçamentárias próprias do orçamento em vigor.

Art.3(, - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica çáo, revogadas as disposições
em contrário, em especial a Lei no 4.26 de maio de 2022
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